
irr n r -'
--/lr:

§a
O DO ESTADO DO AMAZONAS

AA +*s

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 308/06-rr l" Alteração

CNPJ/CPF: 05.457 .45210002-00

Foxo: (92) 2127-7759

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2220

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

Fa.x: (92) 2127-7757

PRocESso Ne: 0871103N2

ArrvrDADE: Serviços de Lavanderia

LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDADE: Rua Cupiúba, No 815, Distrito lndustrial,
coordenadas geográficas 03'06'34,8'S e 50"57'12,3'W, Manaus-AM.

Frr,qLro,qoE: Autorizar os serviços de lavanderia.

PorpxculPolurDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENçA: 205 Drls

Atenção
Esta licetrçs é composta de 14 restrições e/ou cotrdições constântes no yerso! cujo trão
cumprimento/atendim€nto sujeitará â sua irvalidação e/ou as peDalidedes previstâs em Ilormas.
Esta licença não comproya nem substitui o docuBento d€ propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licençâ dcye permanecer tra localizrção dâ âtividade e exposta de forma visivel (frcnte e verso).

Manaus-AM, 24 de Agosto de 2022.

Rosa M liveira Geisller Juliano Marcos a nte de Souzâ
reto Técnica ente

nas

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 dê Novembro
Fone: (92\ 2'123{,721 I 2123-6731 I 2123-6778
l/anaus - AM - CEP: 69.050430
web: www.ipaam.am.govbr

IPAAITI

Dire

Ilstuto d€ PÍoteÉo ÂmbimtàI
do^nàzônás

IPAÂM

FLN"EL
r§§..g:
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERr,ssADo: Lavanderia Lavasecpassa Ltda .

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCIA: Rua Cupiúba, No 815, Distrito lndustrial,
Manaus-AM



RESTRTÇÕES E/OU CONDIçÕES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 30Ev06r I l'Arterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessilo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Of,cial
do Estado, periódico regioúal locâl ou local do gande circulação, om meio olÇtônico de comunicação mantido pelo
IPAÁM, ou nos murais dâs PÍefÊituras e Câmalas Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dios, antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho d€ 2012;

3. A prescntc Licença está sendo côncedida com bas€ nas informações constaÍtes no processo o". 0t7ll03/V2.
4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua automática

invalidasão, devendo ser solicitadô nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5- Esra Licença é válida apenas para a localização, alividade e Íinalidsde constzntc na mesm4 devendo o interessado

Íequerer ao IPAAM rtova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispoma e nem substitui ncúum doçumcnto çxigido pela tÉgisla{ão Fedcral, Estadual ç

Municipal.
7. A coleta e o tEnsportç. dos rcsiduos de qualquer natureza gerados no empr€endimento devGm ser efetuados poÍ

emprcsa licenciada neste IPAAM para esta atividadel
8. Ma er os nivsis dç ruldo, de acordo com o estabelecido na Resoluçâo CONAMA no 001/90 e demais normas

peninentes:
9. Realizar o monitomm€nto triDestrsl dos eÍluentes hidro sanitário, realizado por laboratório licenciado e

cadxtrado rcste IPAAM, devendo ser avaliadas ünostras coletadas semestralm€nte, para efluente bruto e

efluente final, os regisEos analíticos deve conteÍ Assinatura do rcsponsável Técnico pelas análises, com citação
da metodologia utilizada para preservação da amosrÀ que deveú ser coletada por téctrico habilitado. devendo os
resültados estar em conformidade com os padrões da legislação vigçntÊ. Os laudos analíticos 

. 
devem ser

, ' encamiúados semestralmente a este IPAAM. O laudo analÍtico deverá contemplar no mínimo os seguint€s
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, ólêos e grrras vegctris, séric dc sólid$ (dissolvidos'
susperI3os, §edimêoÍÁveis, voláteis, Iiros c totris), ritrogênio orgôrico totrl, nitÍito§, [itr8to§, sülfctos'
fósforo, fosfato e coliformes termotoletrartes. Havendo alteÍações nos níveis de concenüações dos paÍâmetlos
amostados, compandos aos limites ilustrados na Resolução CONÁMA n' 430l20ll, que dispõe sobre as

condições de padrões de lançamentos de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357/2005, apresentar

relatório conçlusivo das medidas adotadas para as devidas correções.
t0. Realizar o monitoEmento scmestrrl dos eflueotes liquidos industriais, devendo s€r iovestigadas amostas de

efluentes brutos e eflüente tÍatado/neutralizado, realizado por laboÍatório lic€nciado e çadastrado neste IPAAM, e
os laudos analiticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetos para aoális€: pH, cor, tubidc". temperotura,
condutividsdc elétric8, rlcrlitridrde totrl, DQO, DBOs, óleos c grltr§ vcgetris, sórie dc sólidos
(dissolvidos, §uspcnsos, redimetrtíveis e totris), nitrogêrio sDoDiscal, fosfrtos, borrtos' silicatos'
carbonato, sürfactrrtc§, cloretos, devendo ser encaminhado s€mestralmcnte a estc IPAAM, os respectivos
laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatur"a do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

nÍveis de concentrações dos parâmetros amosrados, compaÍados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA
n'430i2011 que dispõe sobre as condições d€ padÍôes de lançamentos de eflucntes, complementa e altera a
Resolução no 35?/2005, apresentaÍ relatório conclusivo das medidas adotadas para a5 devidas correções.

I l. Armazenar Fodutos químicos conforme especiÍiçaçÕcs do fabricante e em local ambientalmente s€guro.

12. Apres€ntar no prazo de 60 dias, o CertiÍicado dc Regularidade do Cadasho Técnico Fçderal - CTF, emitido pelo

IBAMA
13. Apreseltar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadasúo da Atividade atualizado (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinaçâo final de todos os resíduos gçrados oa atividade da empresa em ordem

cronológica e em pasta anexa-
c) Comprovante dç destinação do lodo sanitário oriundo do Sistçma de Tmtame o de Esgoto

Doméstico/Sanitário;
d) Cadasao Téçnico Federal - CTF arualizado da Atiyidads desçnvolvida, emiúdo pelo IBAMA

(vigente)

14. A concessão desta Licença invalida quatquer outro documento expedido pelo IPÂAM' pâra
sutorizaçáo dâ atividade a que â mesma se refere.


